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Saúde (UBS) Arduíno Pedro Parise.  
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MEMORIAL DESCRITIVO  

 

1. EDIFICAÇÃO 

Área terreno: 1.149,38m² 

Área Edificada UBS: 316,75m² 

Área Ampliada: 82,79m² 

TOTAL EDIFICAÇÃO UBS: 399,54m² 

 

2. MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 

Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às 

especificações dos projetos e deste memorial. Na comprovação da 

impossibilidade de adquirir e empregar determinado material especificado 

deverá ser solicitada sua substituição, condicionada à manifestação do 

Responsável Técnico pela obra.  

A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, 

para que seja autorizada, que o novo material proposto possua, 

comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

 

3. FASES DE OBRAS:  

 

3.1 PROJETO, MATERIAS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE 

ANALOGIA.  

 Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando 

ou não alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização 

do Responsável Técnico pela obra.  

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos 

projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços 

de fôrma como se figurassem em ambos.  

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim 

de definir qual a posição a ser adotada. 
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3.2 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

Deverá ser alocada placa de identicação da obra, conforme modelo 

fornecido pela administração.  

 

3.3 LOCAÇÃO DA OBRA  

A empresa responsável pela construção da unidade assumirá total 

responsabilidade pela locação da obra.  

 

3.4 MOVIMENTO DE TERRA 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá a todas as 

prescrições da NBR 6122 e da NBR 9061.  

 

3.5 ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado 

serão executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. 

Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas brasileiras específicas, em 

sua edição mais recente, entre outras:  

- NBR 6118 projeto de estruturas de concreto: procedimento; 

- NBR 7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto 

armado;  

- NBR 5732: Cimento Porland Comum – Especificação; 

- NBR 5739: Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos;  

- NBR 6120: Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

- NBR 8800: Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios;  

 As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos 

estruturais deverão obeder ao projeto executivo, não sendo permitidas 

mudanças em suas posições, a não ser com autorização do responsável técnico 

pela obra.  

 Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas 

providências e um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento 

homogêneo, com juntas de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou 

manchas.  
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3.6 FÔRMAS E ESCORAMENTOS 

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas 

brasileiras que regem a matéria.  

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma 

a evitar possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 

adensamento do concreto fresco.  

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e 

calafetadas, de modo a evitar eventuais fugas de pasta.  

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será 

necessária a abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para 

facilitar a limpeza.  

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção 

da água de amassamento do concreto.  

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão 

aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da armadura.  

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 

provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 

cargas por este transmitida.  

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 

qualquer movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o 

emprego de andaimes metálicos.  

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua 

resistência aos esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, 

sem sofrer deformações fazendo com que, por ocasião da desfôrma, a estrutura 

reproduza o determinado em projeto.  

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a 

fim de impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto.  

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado 

aparentem, sem a utilização de massa corrida, serão de compensado laminado 

com revestimento plástico, metálico ou fibra de vidro. 
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É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem 

como o uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a 

uniformidade de coloração do concreto aparente.  

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm 

(cinco milímetros).  

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão 

verificados e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do 

concreto.  

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os 

prazos recomendados:  

→ faces laterais: 3 dias;  

→ faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 

convenientemente espaçados;  

→ faces inferiores sem escoramentos: 21 dias.  

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e 

progressiva, particularmente para peças em balanço, o que impedirá o 

aparecimento de fissuras em decorrência de cargas diferenciais.  

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer 

ao prazo de 21 dias. 

3.7 ARMADURAS  

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-

se para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 

Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 

pastilhas de argamassa.  

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da 

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com 

o projeto, antes do lançamento do concreto.  

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem 

as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 

concreto. 
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3.8 CONCRETO  

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de 

cimentos que atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração 

da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento.  

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas 

as tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos.  

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, 

após a concretagem.  

Não deverá ser utilizado concreto remisturado.  

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, 

de modo a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de 

cimento. 

3.9 ADITIVOS  

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer 

substância que possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada 

fornecimento será retirada uma amostra para comprovações de composição e 

desempenho.  

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades 

atestadas por laboratório nacional especializado e idôneo. 

3.10 DOSAGEM  

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem 

experimental (racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se 

obtenha, com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências 

do projeto estrutural. 

3.11 CURA DO CONCRETO  

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a 

aplicação deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado 

imediatamente após o fim da pega continuará por período mínimo de 7 dias.  
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Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente 

molhada de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta 

terá no mínimo 5,0cm de espessura.  

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a 

temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 

horas.  

• Admitem-se os seguintes tipos de cura:  

• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

• Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre 

superfícies expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e 

a subsequente retração térmica; 

• Películas de cura química. 

4.0  IMPERMEABILIZAÇÃO – SERVIÇOS PRELIMINARES  
Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em 

concreto quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo.  

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, 

ásperas e desempenadas.  

Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração 

(bem diluída) e duas de cobertura, após a completa secagem da anterior.  

Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da 

fiscalização, deverão ser impermeabilizados na face superior das alvenarias de 

embasamento, descendo até as sapatas e/ou blocos em cada uma das faces 

laterais. 

5.0 ALVENARIA DE VEDAÇÃO  
Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico 

furado, nas dimensões nominais de 90x190x190 mm, classe 10 (resistência 

mínima à compressão na área bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso 

de argamassa no traço1:2:8 (cimento: cal hidratada: areia sem peneirar), com 
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juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, parede com 10 cm de 

espessura (desconsiderando futuros revestimentos).  

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade 

preconizados na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das 

faces, determinação das dimensões, e outras pertinentes).  

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), 

deve-se reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, 

empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante nas três primeiras 

fiadas.  

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como 

guia das juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, 

a partir de elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da 

edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato 

com a alvenaria. 

 

5.1 VERGAS E CONTRA-VERGAS  

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e 

contra-vergas (este último, evidentemente, não será empregado em portas, e 

poderá ser dispensado quando da ocorrência de vãos menores que 60 cm).  

O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura 

da parede, prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos 

e na mesma altura, recomenda-se uma única verga sobre todos. 

6.0 CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA  
As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão 

inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente 

distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscados paredes (internas e 

externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento compreendido entre a laje de 

piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros nos pontos 

devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura.  

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada 

mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 
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cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, 

deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao 

traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante.  

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, 

entre outros:  

• A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não 

haja absorção da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por 

conseguinte a resistência do chapisco;  

• O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato;  

• O recobrimento total da superfície em questão. 

7.0 REBOCO  
Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento 

tipo paulista, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento: cal em pasta: 

areia média peneirada).  

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura 

homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: 

trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de absorção de 

deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e 

durabilidade.  

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 

desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da 

cura, sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. A final, o 

acabamento será feito com esponja densa. 

8.0 LASTRO CONTRAPISO  
Após a execução das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, 

paredes ou pisos, será executado o lastro de contrapiso, com impermeabilizante 

e 4 (oito) centímetros de espessura.  

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou 

porta externa, para o perfeito escoamento de água.  
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As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos 

com caimento para os ralos.  

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de 

proporcionar um acabamento sem depressões ou ondulações. 

9.0 ACABAMENTOS INTERNOS  

9.1 PISO CERÂMICO  

Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor cinza, (com índice de 

absorção de água inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras 

uniforme, as quais poderão exceder a l,5 mm;  

Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 

dias, limpa, seca e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações 

próprias do cimento e estabilizadas as possíveis fissuras, e, se necessário, 

nivelá-la.  

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais 

de elasticidade permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões 

entre o pavimento e o revestimento; e efetuar juntas de dilatação conforme 

projeto do responsável técnico;  

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus 

alinhamentos;  

Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi.  

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as 

indicações do fabricante.  

Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e 

tonalidade especificadas em relação às cores existentes buscando sua 

aproximação evitando assim caracterizar diferentes cores no piso. 

 

9.2 RODAPÉ CERÂMICO 

Os rodapés serão confeccionados com as placas cerâmicas descritas no 

item anterior, observando-se os mesmos cuidados executivos, com altura de 10 

cm. 
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9.3 PINTURA  

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.  

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.  

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções 

especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas 

sequem inteiramente.  

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.  

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de 

fitas adesivas de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta 

em superfícies não destinadas à pintura.  

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e 

aplicadas nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, 

sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. 

10. ACABAMENTOS EXTERNOS  
 

10.1 PINTURA EXTERNA  

As alvenarias externas da edificação serão em pintura tipo texturizado, 

seguindo o mesmo padrão de cores da edificação existente.  

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.  

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções 

especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas 

sequem inteiramente.  

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de 

fitas adesivas de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta 

em superfícies não destinadas à pintura.  
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As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e 

aplicadas nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, 

sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico 

de primeira linha. 

10.2 PISO CIMENTADO  

O piso cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento: 

sarrafeamento e alisamento da própria camada de concreto, traço 1:3:4 

(cimento, areia grossa e pedra britada) com 7 cm de espessura.  

Após nivelamento, desempenar e queimar.  

Utilizar desmoldante em pó após a queima em toda a área a ser 

estampada.  

Obedecer a um intervalo de 24 horas sem qualquer tráfego.  

As placas serão concretadas alternadamente e as juntas, a cada 1m, 

serão do tipo "secas". As primeiras juntas dos pisos serão executadas com 10 

cm de afastamento das paredes.  

Será colocado juntas plásticas de dilatação 17x3 milímetros, limitando 

painéis quadrados de dimensões de 1 metro x 1 metro, obedecendo a modulação 

estrutural da edificação. 

 11.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS 
 

 11.1 INSTALAÇÃO DE NOVA FOSSA, FILTRO E SUMIDOURO  

 Será removida a fossa existente no local, devido a ampliação e será 

instalada novo sistema de tratamento de esgoto nos fundos do terreno, conforme 

projeto.  

FOSSA: Será em concreto armado, fundo em laje de concreto armado 

com espessura de 15cm e tampa em laje de concreto armado com espessura de 

12cm. A fossa deve ser estanque, revestida internamente com material de 

desempenho equivalente à camada de argamassa de cimento e areia no traço 

1:3 e espessura de 1,5 cm. Cada câmara da fossa será dotada de tubo-guia para 

limpeza. O tubo-guia deverá ser fixado através de abraçadeira em aço 

galvanizado e possuir tampão removível. Antes de entrar em funcionamento, a 
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fossa deve ser submetida ao ensaio de estanqueidade, realizado após ela ter 

sido saturada por no mínimo 24h. O ensaio consiste na medida dada pela 

variação do nível de água, após preenchimento, até a altura da geratriz inferior 

do tubo de saída, decorridas 12h. Se a variação for superior a 3% da altura útil, 

a estanqueidade é insuficiente, devendo-se proceder à correção de trincas, 

fissuras ou juntas. Executadas todas as correções, novo ensaio deve ser 

realizado.  

FILTRO ANAERÓBIO: Deverá ser executado em anéis pré-moldados de 

concreto armado, com lajes de fundo, intermediária e tampa em concreto 

armado. Na laje intermediária (fundo falso), deverão ser executados furos com 

diâmetros de aproximadamente 2,5cm. O acabamento interno do filtro deverá 

ser revestido com argamassa impermeável, para que impeça infiltrações e 

vazamentos. Ao término da construção devem ser realizados testes de 

estanqueidade. A laje de cobertura do filtro deverá dispor de aberturas de 

inspeção que deverão ficar ao nível do terreno e posicionar-se sobre os tubos de 

entrada e tubos-guia. O leito filtrante deverá ter altura limitada a 1,20 m, já 

incluindo a altura do fundo falso. A altura do fundo falso deve ser limitada a 0,60 

m, já incluindo a espessura da laje, conforme projeto. Para o leito filtrante será 

usado enchimento com brita nº4, com as dimensões mais uniformes possíveis, 

não sendo permitida a mistura de pedras com dimensões distintas para não 

causar a obstrução precoce do filtro.  

SUMIDOURO: Deverá ser executado em alvenaria dobrada de tijolo 

cerâmico furado, sem laje de fundo e com laje de cobertura em concreto armado, 

com abertura de inspeção de fechamento hermético de 60cm, conforme projeto. 

O assentamento dos blocos da alvenaria será com argamassa somente nas 

juntas horizontais. O sumidouro deverá apresentar enchimento de fundo e lateral 

com brita nº 4 com espessura de aproximadamente 50cm. 

 12.0 DRENAGEM PLUVIAL 
 

Em projeto são utilizados os seguintes itens:  

• Calha em chapa de aço galvanizado número 24, com desenvolvimento 

de 50 cm.  
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• Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, com desenvolvimento 

de 25 cm, sendo esta utilizada para a execução do rufo tipo pingadeira e para os 

demais rufos.  

• Ralo semiesférico em ferro fundido com DN 100 mm.  

• Caixas de areia em alvenaria;  

• A tubulação e as conexões são em PVC branco Série R para Águas 

Pluviais.  

A instalação predial de águas pluviais se destina exclusivamente ao 

recolhimento e condução das águas pluviais, não se admitindo quaisquer 

interligações com outras instalações prediais. 

13 ESQUADRIAS  
 

13.1 ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS  

As portas deverão de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com 

requadro de fechamento em madeira maciça. 

Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e 

isenta de defeitos, tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc.  

As folhas respeitarão o padrão comercial: 82, 112 e etc.  

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de 

obras deverá ser possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou 

Conselho de Manejo Florestal. A comprovação através de documentos e nota 

fiscal deverá ser entregue para a fiscalização juntamente com a medição.  

Todas as portas de madeira serão pintadas com esmalte sintético (livre 

de solvente) na cor branca.  

A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado.  

Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber 

pintura.  

As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as 

portas pesadas terão arruela intermediária de desgaste.  

As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito 

acabamento, sem folgas ou emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes.  
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Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e 

serem fornecidas em duas vias.  

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e 

NBR 7199. 

13.2 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E FERRAGENS  

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em alumínio 

anodizado natural e as portas de alumínio anodizado na cor natural, com locais, 

características, dimensões, revestimentos indicados em projeto e no quadro de 

esquadrias (janelas e portas).  

Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as 

normas da ABNT / NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe A18 

(processo de oxidação anódico para proporcionar recobrimento de óxido 

pigmentado com espessura mínima de 18 micras), isento de defeitos. No caso 

de cortes após a anodização dos perfis, as superfícies sem anodização não 

poderão estar visíveis. 

As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, 

inércia química ou resistência à corrosão e resistência mecânica - serão 

selecionadas em total conformidade com os especificados nos projetos de 

arquitetura.  

O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado 

pelas definições que apresentem bom aspecto decorativo, inércia química e 

resistência mecânica.  

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, 

limpos, perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou 

falhas de laminação com acabamento superficial uniforme, isento de riscos, 

manchas, faixas, atritos e/ou outros defeitos.  

Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os 

levantamentos e medições no local para conferi-las nos projetos, posteriormente, 

assentar as esquadrias nos vãos e locais indicados, observando prumo e nível 

das mesmas, bem como pelo seu perfeito funcionamento.  

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e 

NBR 7199. 
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14.0 SOLEIRAS/RODAPÉS/PINGADEIRAS  
As soleiras e pingadeiras deverão ser em granito cinza, polido e 

impermeabilizado, com espessura mínima de 2cm, nas dimensões exatas dos 

vãos.  

Os rodapés deverão ser dos mesmos materiais que estiver especificado 

o piso do ambiente (ver detalhes); A altura será 10cm.  

 15.0 ACABAMENTOS, INTERRUPTORES E TOMADAS 
O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno 

(OS), resistente a chamas, resistente a impactos e ter ótima estabilidade às 

radiações UV para evitar amarelamentos. 

16.0 COBERTURA  
As telhas serão de aço/alumínio com espessura de 0,5mm, com 

inclinação de 15% e seguir o que determina a especificações técnicas.  

Os contra-rufos e calhas serão em chapas galvanizadas USG #26, natural 

sem pintura, com dimensões de 25cm de largura e 20 cm de altura, por facilidade 

de manutenção. Deverão possuir ralo tipo abacaxi nas quedas dos condutores 

de água pluvial.  

Deverão atender a NBR 10844.  

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados 

nas obras deverão obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T – NR-18 – 

SECÇÃO 18.18 – (SERVIÇOS EM TELHADOS).  

Toda a fixação de pingadeiras, calhas e rufos na alvenaria deverá ser feita 

com a utilização de bucha de nylon, parafusos zincados - cabeça panela e 

arruela lisa zincada.  

São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, 

apoios, suporte de abas, tirantes de contraventamento, afastadores, travas, 

peças complementares, cumeeiras, terminais de abas planas, rufos, tampões, 

placas pingadeiras, ralos tipo abacaxi quando necessários. 
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17.0 VIDRO TEMPERADO  
Nas esquadrias utilizar vidro temperado, empregar vidro temperado, 

incolor e nos tamanhos e recortes indicados em projeto. 

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de 

bolhas, fissurações, manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e 

serão rejeitadas quando da ocorrência de qualquer desses defeitos; poderá ser 

escolhido o adequado acabamento das bordas (corte limpo, filetado, lapidado 

redondo, ou lapidado chanfrado). Aceitar-se-á variação dimensional de, no 

máximo 3,0 mm para maior ou para menor.  

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a 

folga entre a chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 

6,0 a 8,0 mm para cada lado. 

18.0 LIMPEZA DE OBRA  
 

Por ocasião da entrega da obra, a mesma deverá apresentar as seguintes 

condições: 

a. Ligações e testes definitivos de luz e esgoto e seu perfeito 

funcionamento; 

b. Pinturas definitivas; 

c. Perfeito funcionamento de todas as esquadrias; 

d. Limpeza geral dos pisos, paredes, forros, esquadrias, vidros, aparelhos 

sanitários e pinturas; 

e. Pátio livre e desobstruído de quaisquer entulhos ou restos de material 

utilizados na obra. 

A Empreiteira não poderá permitir o uso provisório das novas 

dependências antes da entrega final das chaves que serão entregues ao 

profissional que exercer a Fiscalização da obra. 

Deverá ser assegurada a garantia total dos produtos utilizados dentro das 

normas técnicas de suas utilizações. 

Os critérios estabelecidos no projeto devem seguir as normas do 

fabricante..  
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